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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBEJTO 

1.1 O objeto da contratação é a aquisição e instalação de duas portas de vidro 

temperado incolor de 10mm, com dimensões de 2,40m de altura por 0,70cm de 

largura cada, conforme as necessidades operacionais e emergenciais desta 

Secretaria, em decorrência da carência dos referidos itens, que impacta 

diretamente as condições de trabalho dos servidores e da segurança pública no 

local, nas condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. Os 

bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns; 

LOTE ÚNICO 

Itens Código Descrição Tipo Unidade Quant. 

1 S5584 
Instalação de película de proteção - 
Insulfilm g5 preto 

Serviço m² 7,5 

2 S5789 

Fornecimento e instalação de vidro 
temperado - Porta de vidro 
temperado incolor de 10mm, com 
dimensões de 2,40m de altura 
por 0,70cm de largura cada. 

Serviço Unid 2 

3 17203 Trilho - para porta de correr Material Metro 2,4 

4 11805 
Roldana - para porta de correr de 
vidro  

Material Unid 6 

5 11345 Puxadores de aço 
inox de 40cm  

Material Unid 2 

6 15288 
Fechadura reforçadas em aço 
inox para porta de 
vidro de correr 

Material Unid. 01 

 

1.2  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 5.352-R/2024; 

1.3  Com base no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, em virtude do valor da  aquisição 

será realizada por meio de dispensa; 

1.4 Considerando o art. 25, I, do Decreto 5352-R, Estudo Técnico Preliminar será 

facultado em todas as hipóteses do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, desde que a 

especificação do objeto possa ser realizada apenas em termo de referência. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação visa atender à necessidade de locomoção dos    usuários 

na sede do CIODES/SUL - Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa 

Social, proporcionando maior segurança; 

2.2 A aquisição de 02 (duas) portas de correr, vidro temperado incolor de 10mm, 

com dimensões de 2,40m x 0,70m,ventiladores, busca minimizar os impactos do 

calor excessivo, promovendo a circulação do ar e reduzindo a sensação térmica 

elevada. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A solução proposta visa atender de maneira eficiente e duradoura às 

necessidades identificadas, garantindo a aquisição de equipamentos que 

proporcionem a segurança aos servidores e colaboradores que prestam serviço no 

CIODES/SUL - Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social; 

3.2 A escolha dos materiais e produtos deve levar em consideração a resistência e 

a conformidade com normas de segurança. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O fornecedor deverá assegurar o pleno cumprimento das obrigações no prazo 

estipulado, na quantidade e qualidade dos materiais especificados e contidos neste 

termo. Todos os materiais deverão apresentar a indicação de conformidade com as 

normas regulamentadoras vigentes, incluindo certificações ou selos emitidos por 

órgãos competentes, quando aplicável; 

4.2 Todos os produtos fornecidos deverão atender às especificações da ABNT, do 

INMETRO e das demais normas vigentes pertinentes; 

4.3 Caso algum produto fornecido não atenda às especificações ou normas 

indicadas, o fornecedor deverá providenciar a substituição em prazo compatível com 

as necessidades do órgão, sem custos adicionais. 

Da Subcontratação 

4.4  É vedada a subcontratação dos objetos deste Termo de Referência. 

Das amostras 

4.5 O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar amostra de 
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todos os itens constantes no tópico 1.1 deste Termo de Referência; 

4.6  A entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material fornecido 

seja de qualidade e que atenda às especificações contidas neste Termo de 

Referência; 

4.7 A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada 

da quantidade total a ser enviada; 

4.8 A amostra, aprovada ou não, deverá ser retirada pelo licitante em até 5 (cinco) 

dias úteis após a aprovação ou recusa da mesma. Caso não seja retirada pelo 

licitante, a amostra será descartada; 

4.9 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 

Referência; 

4.10 O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a 

Contratante constate qualquer divergência entre o material aprovado na amostra e 

o quantitativo entregue, a Contratada deverá substituir os itens às suas expensas; 

4.11 As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

Da Garantia de Execução 

 4.12  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021, pelo fato da contratação ser de entrega única; 

4.13  Inicialmente, é relevante ressaltar que as garantias são normalmente solicitadas 

pela Administração Pública com o objetivo de assegurar-se contra possíveis 

insucessos na contratação. No entanto, após uma análise do presente caso, 

constatou-se que essa exigência não seria vantajosa; 

4.14  É imperativo recordar o disposto na Constituição Federal, em seu art. 37, inciso 

XXI, que estabelece que as exigências de qualificação técnica e econômica devem 

ser estritamente necessárias para garantir o cumprimento das obrigações; 

4.15 Além disso, é crucial enfatizar que, em caso de descumprimento das 

disposições presentes no Termo de Referência e seus anexos, a empresa estará 

sujeita a sanções administrativas, bem como a procedimentos para retenção ou 

glosa no pagamento. 
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Da Participação de Empresas de Consórcio 

4.16 Não será admitida a participação de consórcios; 

4.17 A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é 

recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que 

não seria o caso dos objetos sob exame; 

4.18 A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre 

si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 

vantajosidade buscada pela Administração. 

Da Matriz de Alocação de Riscos 

4.19  Nos termos do §3º do art. 22 da Lei 14.133/2021, a matriz de alocação de riscos 

é obrigatória quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou 

forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, não sendo 

aplicável a contratação pretendida. 

5    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento, em remessa única; 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Endereço Setor Email Telefone 

Av. Nossa Senhora da Consolação, 

234, bairro Vila Rica, Cachoeiro de 

Itapemirim-ES. 

 

COORDENAÇÃO 

CIODES/SUL 

 

marcos.monteiro@sesp.es.gov.br 

ciodessul@sesp.es.gov.br 

(28) 3515-3398 

(28)99291-9151 

 

5.4  Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações e quantidades 

descritas na ordem de fornecimento; 
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5.5  Os materiais deverão ser novos, originais de fábrica, estar em perfeitas 

condições de uso, além de devidamente embalados, lacrados e corresponderem às 

especificações e quantitativos constantes na ordem de fornecimento; 

5.6  Em caso de dúvida sobre a autenticidade do material, a Contratada deverá arcar 

com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos 

próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido pela Contratante, 

caso seja solicitado; 

5.7 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com 

defeito/vício, será determinado um prazo pela fiscalização para que a empresa o 

substitua contado do recebimento da notificação pela Secretaria de Estado da 

Segurança Pública e Defesa Social, correndo às suas expensas a substituição dos 

produtos que vierem a ser recusados; 

5.8  Não será admitida a entrega dos produtos pela Contratada sem que esta esteja 

de posse dos documentos fiscais (Nota Fiscal / Fatura); 

5.9  Os materiais adquiridos em decorrência desta licitação deverão  ser entregues, 

sem nenhum ônus adicional para a Administração Pública. 

Da garantia 

5.10 O prazo de garantia dos itens do contra defeitos ou vícios de fabricação será 

de 12 (doze); 

5.11 Prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante dos materiais, se for prazo 

superior ao enunciado no “caput” deste item; 

5.12 O prazo de substituição dos materiais que apresentarem defeitos ou vícios 

de fabricação será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação pela Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social; 

5.13  As garantias terão suas vigências contadas a partir da data de recebimento 

dos objetos no TR; 

5.14  Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

5.15  A garantia é requisito essencial para a participação da licitante no certame, 

e deverá estar declarada na proposta vencedora. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
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pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

correio eletrônico para esse fim; 

6.3  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.4  A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

gestor(es) e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do 

Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para a contratação. 

6.5  São obrigações da CONTRATADA: 

6.5.1  Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.5.2  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos. 

6.5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, atendendo aos 

dispositivos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e às demais legislações pertinentes. 

6.5.4  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.5.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.5.6  Cumprir todas as normas citadas neste Termo e outras que vierem a substituí- las. 

6.5.7  Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante. 

6.5.8 A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar 

conformidade com o prazo de garantia ou validade exigido no edital ou com aquele 

ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso. 

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento 

7.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal ou 

comissão designada, consignando em relatório informações sobre a simples conferência 

da conformidade do que foi contratado, em especial do quantitativo, marca e modelo e 

demais informações constantes na nota fiscal; 

7.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da notificação por escrito da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

7.2.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, 

conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.2 Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o 

cumprimento das exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido 

com as exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento 

definitivo, no prazo de 02 (dois) dias; 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

manifestação do fiscal prevista no item 7.2.2, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

7.3.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, 

conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções 

no prazo de 01 (dia) dias úteis. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando- se à empresa para emissão de Nota pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 7.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade        civil 

pela  solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
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7.7 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização 

consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou 

quantidade recebida do objeto. 

7.8   O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização 

consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou 

quantidade recebida do objeto. 

Nota Fiscal 

7.9  Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.9.1 - o prazo de validade; 

7.9.2 - a data da emissão; 

7.9.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4 - o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5 - o valor a pagar; e 

7.9.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.12  O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 

bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, 

inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte 

(conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto 

Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 

Administração contratante. 

Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

7.13  A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na 

forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 
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7.14  Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal 

ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 

tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 

aplicação de sanções. 

7.15  Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 

aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 

procedimento de aplicação de sanções. 

7.16  Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 

multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

7.17  Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 

não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 

iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 

que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse 

público. 

7.18  Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 

informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em 

favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

Do Prazo de Pagamento 

7.19  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,   contados do 

recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

7.20  Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data 

de vencimento da obrigação. 

7.21  Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintestermos: 

 

 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao 

mês em atraso. ND = Número de dias 

em atraso. 
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7.22  Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

7.23  A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

7.24  Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus 

ou correção a ser paga pela Contratante. 

Da Forma de Pagamento 

7.25  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.26  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.27 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.27.1   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.28  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da dispensa de licitação, conforme permitido 

pelo art. 75 da Lei nº 14.133/2021, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

8.2 Considerando a estimativa de preço para a contratação, o critério de menor preço 

demonstrará vantajosidade na relação custo x benefício dos produtos, atendidos os 

requisitos mínimos de cada item. 
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Da Forma de Fornecimento 

8.3 O fornecimento do objeto será integral. 

8.4 Considerando a quantidade de itens da contratação, a entrega do objeto deverá 

acontecer numa parcela única. 

Da apresentação da proposta e Exigências de Habilitação 

8.5 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento; 

8.6 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

8.7  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

8.7.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

8.7.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

8.7.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.7.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.8  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.9  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

8.9.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

8.10  A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

8.11  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

8.12  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.13  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.14  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.14.1  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.14.2  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

8.15  Valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
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8.16  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.17  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1  O custo estimado total da contratação do lote único é de R$4.558,17 (quatro mil, e 

quinhentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos), conforme custos 

apresentados no documento Análise de Preços acostado nos autos e planilha abaixo: 

Lote Único 

 

Item 

 

Descrição 

 

Valor total estimado total 

 

 

1 

 

 

1) 02 (duas) portas de correr em vidro 

temperado incolor de 10mm, com 

dimensões de 2,40 de altura por 0,70cm de 

largura cada; 

2) Trilhos, roldanas, puxadores, fechaduras, 

trincos e demais acessórios; 

3) Mão de obra especializada para 

instalação; 

4) Vidro temperado incolor de 10mm, com 

certificação de segurança; 

5) Sistema de correr com trilhos superiores e 

inferiores em alumínio anodizado; 

6) Puxadores em aço inox; 

7) Fechadura de segurança; 

8) Garantia mínima de 12 meses; 

9) Execução completa da instalação, 

incluindo: transporte, acabamento, 

limpeza e testes; 

10) 7,50 metros quadrados de insulfilm G5. 

 

R$4.558,17 

Valor estimado R$4.558,17 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 45.101 – SESP; 

b) Programa de Trabalho: 1 0 . 4 5 . 1 0 1 . 0 6 . 1 8 1 . 0 5 6 1 . 2 0 9 7  – A t u a ç ã o  

I n t e g r a d a  d a s  U n i d a d e s  d a  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  e  D e f e s a  S o c i a l ; 

c) Fonte de Recursos: 1.5.00.00000 – Recursos do exercício corrente – Recursos não 

vinculados de impostos; 

d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 

e) Plano Orçamentário: 00001 – NÃO DEFINIDO. 

11  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante 

ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o 

certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.4 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.5 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

11.1.6  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.7 Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem 

justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
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ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

11.1.9 Fraudar a licitação. 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

11.1.10.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.10.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.10.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.10.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.10.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.1.11 Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os 

tipificados nos arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, 

a declaração falsa quanto às condições de participação e quanto ao 

enquadramento como ME/EPP. 

11.1.12 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às 

seguintes sanções: 

11.1.13  Multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os 

lotes em que participou o licitante; 

11.1.14  Impedimento de licitar e contratar; e 

11.1.15  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.16  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

11.1.17  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se além da disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de 

Contrato ou no Termo de Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

11.1.18  As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão 

previstas no Termo de Contrato ou no Termo de Referência. 
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ANEXO I 

Análise e mapeamento de Riscos 

(inc. X do art. 18 e inc. I do art. 72 da Lei 14.133/2021, §7º do art. 17 do Decreto 5352-R/2023) 

RISCO 1 

Descrição: Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade: (X) Pouco    ( ) Provável ( ) Muito 

Impacto:  (X) Baixo    (  ) Médio (  ) Alto 

Fase Impactada:  (X) Fase Interna           (  ) Fase Externa    (  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Descrição insuficiente dos itens. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Qualificação da equipe de planejamento 

para melhor conhecimento do escopo. 
Equipe de Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reelaboração da demanda Equipe de Planejamento 

Id. Alocação do risco 

1. Administração 

RISCO 2 

Descrição: Licitação deserta ou Fracassada 

Probabilidade: (X) Pouco (  ) Provável ( ) Muito 

Impacto: (  ) Baixo (  ) Médio (x) Alto 

Fase Impactada: (  ) Fase Interna      (x) Fase Externa    ( ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. 
Não conclusão da licitação em tempo hábil, tendo que republicar edital 
e abrir novo prazo para a realização do pregão 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Na fase de pesquisa de preços solicitar 
orçamento ao maior número de possíveis 

interessados em participar da licitação, 
com vistas a divulgar ainda mais a licitação 

 
Equipe de Licitação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Republicação do edital com ampliação da 
divulgação a possíveis fornecedores 

Equipe Licitação 

Id. Alocação do risco 

1. Administração 
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RISCO 3 

Descrição: Licitante vencedor apresentar documentação fraudulenta no ato da habilitação no 
certame. 

Probabilidade: (X) Pouco ( ) Provável ( ) Muito 

Impacto: (X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

Fase Impactada: ( ) Fase Interna                    (x) Fase Externa       ( ) Gestão do  Contrato 

Id Dano 

1. Atraso na finalização do pregão 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
 

1. 

Elaborar o Edital de forma clara e objetiva, contendo 
todas as informações necessárias aos licitantes, 
inclusive no que tange as sanções legais para casos 
de fraude. 

 
 

Equipe de Licitação 

Id Ação de Contingência Responsável 

 
1. 

Desclassificar o licitante, aplicar as sanções 
cabíveis e encaminhar o caso para as autoridades 
competentes e chamar a licitante remanescente. 

 
Equipe Licitação 

Id. Alocação do risco 

1. Administração 
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ANEXO II - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.3 – Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
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1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social; 

2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 
Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8 -Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 
exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
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2.9 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se 
exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição. 

2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período. 

2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário 
Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, 
contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, 
ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos 
anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social 

Subsecretaria de Estado de Comando e Inovação 

 Gerência do Centro Integrado Operacional de Defesa Social 

 

Av. Nossa Senhora da Consolação, nº 234 – Vila Rica – Cachoeiro de Itapemirim/ES – CEP: 29.301-080 
Telefone: (28) 3515-3398 | www.sesp.es.gov.br 

 

LOTE ÚNICO: 

I. 02 (duas) portas de correr em vidro temperado incolor de 10mm, com dimensões de 2,40 de 

altura por 0,70cm de largura cada; 

II. Trilhos, roldanas, puxadores, fechaduras, trincos e demais acessórios; 

III. Mão de obra especializada para instalação; 

IV. Vidro temperado incolor de 10mm, com certificação de segurança; 

V. Sistema de correr com trilhos superiores e inferiores em alumínio anodizado; 

VI. Puxadores em aço inox; 

VII. Fechadura de segurança; 

VIII. Garantia mínima de 12 meses; 

IX. Execução completa da instalação, incluindo: transporte, acabamento, limpeza e testes; 

X. 9 (nove) metros quadrados de insulfilm G5. 

Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 
11, da Lei 14.133/2021. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, entre outros documentos. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, para as 
demais pessoas jurídicas; 

Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente certificando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar da licitação, além de 
cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos por este Edital.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCOS AURÉLIO SOARES MONTEIRO
COORDENADOR DO CIODES SUL

CIODES - SESP - GOVES
assinado em 21/12/2025 10:52:05 -03:00

GENILSON LOURENCO CESAR
VOLUNTARIO MILITAR

CIODES - SESP - GOVES
assinado em 22/12/2025 09:15:29 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/12/2025 09:15:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARCOS AURÉLIO SOARES MONTEIRO (COORDENADOR DO CIODES SUL - CIODES - SESP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-933BK4
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